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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº



Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)



Assegura a oferta gratuita de álcool em gel antisséptico ou produto similar aos usuários do sistema de transporte público coletivo do Município de Aracaju, e dá providências correlatas.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º É assegurada aos usuários do sistema de transporte público coletivo do Município de Aracaju a oferta gratuitade solução de álcool em gel antisséptico ou produto similar no interior dos ônibus que operam no sistema de transporte municipal.
Parágrafo Único - Os recipientes contendo álcool gel antisséptico ou produtos similares deverão ser instalados em locais de fácil visualização e com acessibilidade as pessoas com deficiência.
Art. 2º É obrigatória a fixação de placas informativas, em locais de fácil visualização, contendo informações de advertência para os riscos de contaminação pela ausência de devida precaução e assepsia.
Art. 3º A fiscalização quanto à instalação de recipientes contendo álcool gel antisséptico ou produtos similares será exercida pelo órgão municipal competente.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, observado, quando couber, o equilíbrio econômico financeiro dos contratos de serviços delegados de transportes referidos no artigo 1º.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de sessenta dias contados da data de sua publicação
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 2 de setembro de 2020.


Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador


JUSTIFICATIVA


[bookmark: _GoBack]O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegura a oferta gratuita de álcool em gel antisséptico ou produto similar aos usuários do sistema de transporte público coletivo do Município de Aracaju.

	Importante registrar, inicialmente, que, de tempos em tempos, a população mundial vem convivendo com epidemias/pandemias causadas por vírus, sendo a última delas a pandemia causada pelo novo coronavírus (SARS-COV 2), responsável pela doença denominada COVID19.

	Os organismos de saúde recomendam, como meio mais eficaz de evitar a proliferação de doenças virais, se evitar locais com alglomeração de pessoas, pois isso reduz o risco de contaminação.

	Ocorre que é invitável a aglomeração de pessoas no transporte público municipal, razão pela qual se faz necessária a utilização de outras medidas que evitem ou minimizem a chance de contaminação dos usuários do sistema de transporte municipal.

Assim, condiderando que o álcool em gel antisséptico é reconhecidamente útil para a higienização das mãos, matando vírus e bactérias que transmitem doenças respiratórias, a sua oferta aos usuários do transporte público municipal é medida que se impõe.

De mais a mais, considerando que se trata de serviços públicos delegados de transportes, caso a medida proposta altere as condições iniciais das contratações que atingir e afete seu equilíbrio econômico financeiro, caberá ao Poder Executivo Municipal a recomposição, concomitantemente à alteração, a teor do artigo 37, XXI da Constituição Federal.

À luz do exposto, ressaltando a oportunidade de reduzir as chances de transmissão de vírus e bactérias a que ficam expostos os usuários, pedimos o voto favorável dos pares, por se tratar de medida de relevante interesse público.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 2 de setembro de 2020.


Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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